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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0121817-34.2012.815.2001 
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Maria Elias de Queiroga
ADVOGADO: Aleksandro de Almeida
EMBARGADO: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Sheyla Suruagy Amaral Galvão

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO
INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.
PERÍCIA  MÉDICA.  AUSÊNCIA  DE  QUESTIONAMENTO  EM
MOMENTO  OPORTUNO.  TENTATIVA  DE  REABRIR  A  FASE
INSTRUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
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Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22/03/2004 p.
291).

3. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

MARIA  ELIAS  DE  QUEIROGA  opôs  embargos de  declaração
contra acórdão de f. 179/181v, que deu provimento à remessa oficial para
reformar integralmente a sentença, julgando improcedente o pedido inicial
feito na ação de obrigação de fazer movida contra o ESTADO DA PARAÍBA.

O acórdão combatido está assim ementado:

REMESSA OFICIAL. DIREITO À SAÚDE. PACIENTE PORTADORA DE
DOENÇA DE PARKINSON. CUSTEIO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO
PARA  O  IMPLANTE  DE  ELETRODOS  NA  REGIÃO  CEREBRAL.
NECESSIDADE DE CIRURGIA DE ALTO CUSTO ATESTADA SOMENTE
EM  LAUDOS  MÉDICOS  PARTICULARES.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA QUE APONTA A DESNECESSIDADE
DA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL
QUE  ESBARRA  NA  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS.
PROVIMENTO.

1.  STJ: “O laudo emitido por médico particular, embora possa se
caracterizar como elemento de prova (v.g.: AgRg no Ag 1107526/MG,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
29/11/2010; AgRg no Ag 1194807/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, Dje 01/07/2010), não pode ser imposto ao
magistrado como se a matéria fosse, exclusivamente, de direito. O
laudo médico, vale dizer, não é espécie de prova suprema ou
irrefutável, ainda mais quando a solução da controvérsia, de natureza
complexa, depende de conhecimento técnico-científico, necessário
para se saber a respeito da possibilidade de substituição do
medicamento ou sobre sua imprescindibilidade.”  (AgRg  no  RMS
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34.545/MG,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,
julgado em 14/02/2012, DJe 23/02/2012).

2. Por outro lado, consta nos autos perícia médica que conclui pela
ausência  de  necessidade  da  realização  do  procedimento  cirúrgico
almejado na exordial.

Em sua peça recursal (f. 184/188) a embargante alegou que há
omissão no  julgado,  pois  não se teria  manifestado acerca  da  nulidade
existente na perícia, notadamente quanto à falta de intimação do médico
assistente para acompanhar o referido exame, bem como do advogado.
Apontou, ainda, que a perícia é nula em razão da suspeição do médico
perito  que  a  realizou,  e  que  existem  laudos  médicos  expedidos  por
médicos  do  SUS,  os  quais  atestam  a  necessidade  de  a  recorrente
submeter-se à cirurgia pleiteada.

Com base nesses argumentos, requereu a anulação de todos os
atos processuais, a contar da perícia realizada.

Sem contrarrazões, conforme certificado às f. 192.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer  omissão porventura existente no
acórdão.

A redação do art. 535 do CPC é bastante clara quando diz que
os embargos declaratórios são cabíveis para sanar  omissão, obscuridade
ou contradição, que poderiam impossibilitar  a  interposição  de  recursos
contra a decisão,  diante da dificuldade de compreensão ou mesmo da
omissão sobre ponto que deveria ter enfrentado.

Além  disso,  mostra-se  totalmente  descabida  a  alegação  da
embargante, uma vez que o acórdão é bastante claro e abordou de forma
coerente todos os pontos necessários para a solução da lide.
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Ressalte-se  que  não  há  vício  no  julgado  que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pela embargante.

O fundamento  do  acórdão guerreado é  que o laudo pericial
afastou  a  necessidade  de  realização  do  procedimento  cirúrgico.  A
propósito, transcrevo trecho do aresto (f. 180v/181): 

In casu, diante da insuficiência de provas a agasalhar a pretensão da
promovente, foi determinada pelo Juízo a quo a efetuação de perícia
médica para atestar se havia necessidade da realização da cirurgia
pleiteada na exordial.

(…)

De forma clara e irrefutável, o laudo pericial afastou a necessidade de
realização  do  procedimento  cirúrgico,  ao  afirmar  a  ausência  de
urgência  na  cirurgia  pleiteada,  além de  atestar  a  possibilidade de
melhora do quadro da paciente mediante tratamento por meio de
remédios.

Além disso,  data venia, a sentença que julgou procedente o pedido
autoral  não  fez  sequer  menção  ao  referido  laudo,  reproduzindo
argumentações de forma genérica, sem se ater às peculiaridades que
retratam o caso em questão.

Na verdade,  a  embargante  pretende  anular  o  laudo pericial,
mas esse desiderato deveria ter sido demonstrado em momento oportuno
e pela via processual adequada. Não há como se reabrir a fase instrutória,
rediscutindo em sede deste embargos de declaração a regularidade da
perícia.

Ora, se a recorrente afirma que a perícia foi realizada ao arrepio
da lei, deveria ter impugnado tal ato durante a fase de instrução, seja
através  de  petição  ao  Juízo  da  causa  ou  por  meio  de  agravo  de
instrumento direcionado para esta Corte de Justiça.

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.
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O que a embargante busca é desconstituir o acórdão prolatado
no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame dos
pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração – elementos esses inexistentes no caso sub judice – rediscutir
a própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no
julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.1

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.2 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário. É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,

1 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

2 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4/2/94. 
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não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.3 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes,
quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o
exercício da ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.4

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.5

Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.6

3 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.

4 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

5 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.

6 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
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Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (…).
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).7

Na realidade, a embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai
qualquer dos vícios do art. 535 do CPC.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR  (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25
de agosto de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                            Relator

7 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
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